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AUTUAÇÃO 
 

Ref: Solicitação de Demanda n.º 01/2024 e  

Processo de Inexigibilidade de Licitação n
o
 01/2024 

 Processo Administrativo n.º 01/2024 

Objeto: Contratação de serviço de consultoria jurídica especializada para regulamentação e 

implementação da nova Lei de Licitações e Contratos (Lei 14.133/2021) na Câmara 

Municipal de Passa Vinte. 

 

Aos dezoito dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, na sede da Câmara 

Municipal de Passa Vinte/MG, autuo pertinentes, os documentos procedendo a abertura 

do processo de Dispensa de Inexigibilidade de Licitação nº 01/2024, ao qual subscrevo. 

Sendo os documentos recebidos listados abaixo: 

 

- Solicitação de Demanda n.º 01/2024 

- Estudo Técnico Preliminar Simplificado Referente à SD n.º 01/2024 

- Termo de ReferênciaReferente à SD n.º 01/2024 

- Justificativa para escolha do prestadore Justificativa de preço(pesquisa de preço) à 

SD n.º 01/2024 

- Declarações contábeis, financeiras e de adequação orçamentáriaReferente à SD n.º 

01/2024 

- Autorização da autoridade competente para o prosseguimento da devida instrução 

Referente à SD n.º 01/2024. 

 

 

Consta em anexo a Portaria n.º 05/2024, a qual designa a Agente de Contratação. 

 

Passa Vinte, 18 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 
 
 
 

Camilla Martins Costa Campos Silveira 

Agente de Contratação 

 



 

 

 

Câmara Municipal de Passa Vinte 
Estado de Minas Gerais 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – PORTARIA N.º 05/2024 

 


